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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL

 PROJETO DE LEI N.º 23, DE 23 DE MARÇO DE 2026
(Autoria: Poder Executivo)

Altera e acrescenta dispositivos na Lei Municipal nº 688, de 01 de agosto de 2013, que dispõe sobre a Reestrutura da Política Municipal de Proteção aos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho Tutelar, o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e cria o Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo. 

Art. 1º O teor do parágrafo único do art. 53 da Lei Municipal nº 688, de 01 de agosto de 2013, que dispõe sobre a Política Municipal de Proteção aos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho Tutelar, o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e cria o Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo, passa a constar como § 1º e, ao mesmo art. 53, fica adicionado o § 2º, passando a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 53.............................................


.........................................................


Parágrafo primeiro – Em qualquer caso, a atuação do membro do Conselho Tutelar será voltada à defesa dos direitos fundamentais das crianças e adolescentes, cabendo-lhe, com o apoio do colegiado, tomar as medidas necessárias à proteção integral que lhes é devida.

Parágrafo segundo -  Para fins de atendimento das finalidades institucionais, e, dentro dos limites de atuação do órgão, o Conselheiro Tutelar poderá conduzir veículo de uso exclusivo do Conselho Tutelar, dentro da área territorial do Município e para o desempenho exclusivo de tarefas e realização de diligências, desde que devidamente habilitado, respondendo o condutor pelos danos ou infrações que incorrer, inclusive por inobservância das normas de trânsito.” (NR) 

           Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Boa Vista do Sul, aos vinte e três dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis.
Patrícia Lúcia Bagatini,
Prefeita Municipal.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N.º 23/2026
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Senhoras e Senhores Vereadores,
Encaminhamos Projeto de Lei que autoriza os Conselheiros Tutelares a dirigir veículo oficial, dentro dos limites territoriais do Município e no desempenho das suas atribuições e deveres funcionais, desde que habilitados.

Tal necessidade decorre do interesse público visto que, constantemente, a Secretaria da Saúde precisa disponibilizar motorista para atender as demandas do Conselho Tutelar, deixando de atender outros serviços de saúde.

Com a aprovação deste projeto, o Poder Executivo fará a destinação de um veículo para o uso exclusivo do Conselho Tutelar.
Segundo o Memorando da Secretária Municipal de Saúde nº 016/2026, em anexo, a aprovação deste Projeto facilitará e muito os atendimentos do Conselho dentro do Município, vindo ao encontro do interesse coletivo.

Pelo ora exposto, aguardamos com as devidas considerações a aprovação deste Projeto.
Gabinete da Prefeita Municipal de Boa Vista do Sul, aos vinte e três dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis.
Patrícia Lúcia Bagatini,
Prefeita Municipal.
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